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DECISAO PROFERIDA NA MESMA — RECURSO CABIVEL - AGRAVO DE PETICAO

RESUMO

- Quanto a alegacao de ofensa do art. 86, parag. 1°, da lei de faléncias de 1929: Estd no mencionado
preceito que, das decisbes do juiz na verificacdo de créditos, cabe recurso de agravo de peticéo,
manifestavel no prazo de cinco dias, a contar da publicacéo do quadro geral dos credores no "Diario da
Justica". - Mas, a parte, ela prépria, agravou de instrumento e agravo de instrumento foi 0 recurso aceito e
processado. - Dai registrar o acérdao recorrido: "néo se trata de agravo de peticéo, a que se refere o art. 86
da lei de faléncias. Se 0 agravo fosse de peticdo, o prazo comecaria a correr da publicacdo do quadro de
credores no "Diéario da Justica". - Nao foi, assim, vulnerado o art. 86, parag. 1°, da lei de faléncias. E se 0
acoérdao aplicou o art. 188 da mesma lei, foi porque o recorrente mesmo agravou de instrumento. - Estou em
que critério mais liberal podia ser aceito, sem que, entretanto, se possa rejeitar ao acérdao a coima de
ofensor dos citados textos legais. E porque ndo se ache demonstrado que, em caso idéntico ao dos autos,
haja outro Tribunal julgado de modo diferente, ndo conheco do recurso, preliminarmente. Julgado em
06-12-1949 Revista Forense. Setembro-Outubro, 1952 - pag. 146. vol. 143 EMENTARIO FORENSE. Janeiro,
1953. Ano V. N° 50

EMENTA
Inteligéncia do art. 86, parag. 1°, da Lei de Faléncias de 1929. - Cabe agravo de peticdo das decisbes em

verificag@o de crédito na faléncia.



